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Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2017

Os Planos Estaduais de Recursos Hídricos (PERH) são planos diretores de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de seus

programas e projetos e, em geral, contemplam o diagnóstico da situação dos recursos hídricos; o balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos,

em quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; prioridades, diretrizes e critérios para direito de usos e cobrança de recursos hídricos; além de planos

de ação de curto, médio e longo prazos, baseados em cenários, para atendimento das metas previstas.

Existe Plano Estadual de Recursos Hídricos vigente, mas o grau de implementação é insatisfatório (de 10% até 30% de ações implementadas).

O Plano Estadual de Recursos Hídricos foi aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos pela Resolução nº 61 CERH/PR, de 09 de dezembro de 2009, que está

sendo implementado pelo Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Foi criada uma câmara técnica dos instrumentos da Política Estadual de Recursos

Hídrixos. Nesta câmara está sendo discutido o plano de aplicação dos recursos do fundo na implementação dos programas do PLERH/PR.

Os planos de bacias hidrográficas são planos diretores, de natureza estratégica e operacional, que têm por finalidade fundamentar e orientar a implementação da Política

Estadual de Recursos Hídricos, compatibilizando os aspectos quantitativos e qualitativos do uso das águas, de modo a assegurar as metas e os usos neles previstos e garantir

os usos múltiplos de forma racional e sustentável, na área da bacia ou unidade de gestão hidrográfica considerada. Em geral, instrumento das políticas estaduais de recursos

hídricos, o plano de bacia é aprovado pelo respectivo Comitê de Bacia, o que lhe confere caráter participativo na sua elaboração.

Planos de bacia vigentes em até 50% das unidades de gestão hidrográfica.
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Variável 2.6. Enquadramento

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O enquadramento dos corpos d’água é o estabelecimento do nível de qualidade a ser alcançado ou mantido em um segmento de corpo d’água ao longo do tempo. Mais que

uma simples classificação, o enquadramento deve ser visto como um instrumento de planejamento, pois deve estar baseado não necessariamente na condição atual do

corpo d’água, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir ou ser mantidos no corpo d’água para atender às necessidades estabelecidas pela sociedade. (Portal

PNQA/ANA)

Existem alguns corpos hídricos superficiais ou subterrâneos enquadrados respectivamente nos termos das Resoluções CONAMA nº 357/2005 e 396/2008.

Foi aprovada a proposição de atualização do enquadramento dos corpos de água superficiais de domínio do Estado do Paraná, na área de abrangência do Comitê das Bacias

do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira, em classes, de acordo com os usos preponderantes, pela Resolução nº 04 do Comitê das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto

Ribeira - COALIAR, de 11 de julho de 2013, bem como pela Resolução nº 84 CERH/PR, de 28 de agosto de 2013. Foi também aprovado o enquadramento dos rios da Bacia do

Tibagi pela Resolução nº 100 CERH/PR e o enquadramento da Bacia Paraná 3 pela Deliberação nº 04/2016 CBH-PR3, de 23 de novembro de 2016. Foram aprovados os

enquadramentos do CBH Norte Pioneiro (Resolução CERH 102/2017) e CBH Piraponema (Resolução 01/2017 -CBH Piraponema). Foi aprovada uma a Resolução 101/2017 -

CERH/PR que recomenda aos comitês o não enquadramento de trechos de cursos d'água na classe 4 a partir de 2040.

No ano de 2013 foi aprovado o Plano de Bacia do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira pela Resolução nº 06 do Comitê das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alato

Ribeira - COALIAR, de 13 de novembro de 2013e no ano de 2014 foi aprovado o Plano de Bacia do Paraná 3. Em 2016 foi aprovado o Plano da Bacia do Rio Tibagi. Em 2017

fora aprovados os Planos de Norte Pioneiro e Piraponema. Outros 3 em  fase final de elaboração  (Baixo Ivaí/Paraná 1 e Jordão. Plano da Bacia Litorânea em execução.

Planos de bacia vigentes em até 50% das unidades de gestão hidrográfica.


